
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1707002/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2023 – PMC 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 -OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
CONSTANTES DAS PROPOSTAS Nº 07313.973000/1220-02 E 07313.973000/1220-03, PARA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS ATENDENDO NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PA 
 
2- JUSTIFICATIVA 
2.1 O município de Capanema possui um Centro de Especialidades Oontológicas - CEO, com atendimento 
das especialidades de periodontia; endodontia, prótese e buco-maxilar.  
Hoje a rede de atenção básica do município está toda informatizada, já sendo utilizado em todas as 
unidades de saúde o prontuário eletrônico – PEC, e para que o CEO possa se integrar e conectar com as 
demais unidades e dar agilidade a atendimento do paciente bucal, é de extrema importância a 
informatização também dessa unidade. 
A população do município de Capanema atualmente é de 69.823 habitantes, contando com 23 unidades 
básicas de saúde da família, com 18 equipes de saúde bucal. O centro de especialidades odontológicas 
atende uma demanda de aproximadamente 30.000 habitantes, cujo os pacientes são referenciados pelas 
unidades de saúde. Justifica-se o avanço do município com a implantação do pec nas unidades básicas de 
saúde, principalmente em população cadastrada. Atualmente toda a produção do CEO e cadastro de 
pacientes está sendo feito de forma manual o que demanda um tempo maior para finalização do 
atendimento, problema que com a informatização tornaria o serviço mais ágil e com dados precisos do 
plano de atendimento do paciente. 
A Secretararia Municipal de Saúde foi atendida com 2(duas) propostas para aquisição de material 
permanente para o Centro de Especialidades Odontológicas-CEO, Propostas de nº 07313.973000/1220-
02 e. nº07313.973000/1220-03, recurso de Programa/Ação, através de emenda parlamentar 
necessitando assim executar as ações descritas nas propostas  para melhoria no atendimento do CEO. 
2.2 JUSTIFICATIVA PELO PROCEDIMENTO DA LEI Nº 8.666/93 E 10.520/02 - A presente licitação obedecerá 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, vez que a demanda para a contratação do objeto teve sua 
fase interna processada na vigência do referido diploma legal e considerando o art. 191 da Lei nº 
14.133/21(com redação dada pela Lei Complementar nº 198/2023), bem como, se apresenta mais viável 
a utilização da modalidade licitatório do Pregão , pela forma eletrônica, pois se trata de objeto comum e 
se ampliará a participação de interessados. 
2.2 O critério de julgamento será por item, vez que os objetos são de natureza diversa, como móveis e 
equipamentos de informática, fornecidos por empresas de atividades distintas, mantendo-se a assim a 
possibilidade de um número maior de participantes. 
 
3- DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 
3.1 A quantidade solicitada encontra-se de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
para demanda de informatização do CEO. 
 
4- DA EXECUÇÃO 
4.1 O objeto dever ser entregue Avenida Barão de Capanema, s/n, Bairro Areia Branca, Cep. 68700-100, 
Capanema/PA, de Segunda a Sexta- Feira das 08h00 às 14h00. 
4.1.1 A entrega do equipamento deverá ser realizada no prazo máximo de 10 (dias), contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 



 
4.1.2 Não serão admitidos dilação de prazos de entrega para estas aquisições, pois trata-se de demanda 
para agilizar o atendimento de pacientes em tratamento odontológico. 
5- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 A Contratada deverá fornecer os materiais de acordo com a solicitação da Contratante, através de  
ordem de fornecimento, que deverá conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo 
para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela requisição. 
5.2 O prazo previsto para entrega deverá observar o subitem 4.1.1 deste Termo de Referência. 
5.3 Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no local indicado pela secretaria requisitante. 
As mercadorias entregues deverão vir acompanhadas da documentação fiscal, juntamente com cópia 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h00 às 14h00. 
5.4 Os produtos deverão ser entregues adequadamente em embalagens originais, contendo: 
procedência, marca, prazo de validade, entre outros (no que couber), e de acordo com a legislação 
em vigor, observadas as suas especificações. 
5.5 O equipamento devera ter, na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu prazo 
de  validade ainda por vencer, com a data de validade impressa em cada item. 
Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada. 
5.6 O produto fornecido deverá possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricação, 
especificações ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor. 
5.7 A Secretaria Municipal de Saúde poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa contratada, fato este que será devidamente 
caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização; 
 
6-  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. O(s) objeto(s) serão recebidos nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 
6.2. Pelo servidor responsável no ato da entrega; 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
mesmos com as especificações requeridas neste documento; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de até 03 (três) dia úteis. Só então será atestada a nota fiscal. 
6.3. Serão recusados os materiais que apresentarem inadequados ou cujas especificações não atendam às 
descrições do objeto contratado. 
6.4. O ato de recebimento dos produtos, não importa em sua aceitação. A critério da Contratante, os 
produtos fornecidos serão submetidos à verificação. Cabe a Contratada a substituição dos produtos que 
vierem a ser recusados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da solicitação. 
6.5. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
e às demais legislação pertinentes. 
6.6. Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção 
durante transporte e estocagem, constando a identificação do produto e demais informações exigidas na 
legislação em vigor. 
 
7. DA GARANTIA 
7.1. A garantia, quanto às qualidades específicas e aplicações dos itens deste Termo de Referência, 
deverá obedecer à estipulada pelos respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais 
inscritos no Código de Defesa do Consumidor - CDC. 
7.2. A(s) empresa(s) deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e às suas expensas,  proceder à 
substituição, troca ou reposição dos materiais que porventura forem entregues com defeito, danificados, 
ressecados ou não compativeis com as especificações deste Termo de Referência. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 



 
8.1. Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, mediante 
apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente as informações 
necessárias, conforme proposta da empresa contratada; 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às 
especificações deste Termo de Referência; 
8.3. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega; 
8.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
8.5. Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento; 
8.6. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante na 
entrega do objeto; 
8.7. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, quando da execução do contrato; 
8.8. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
8.9. Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a vigência do 
contrato; 
8.10. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 
8.11. Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento 
 
9- DA CONTRATANTE: 
9.1 Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa contratada, de acordo como 
os termos deste documento; 
9.3 Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
9.4 Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento; 
9.5 Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
9.6 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para entrega 
do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados com crachá; 
9.7 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados; 
9.8 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
9.9 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente 
designado; 
9.10 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 
 
10- DA FORMA DE PAGAMENTO:  
10.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 
executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) 
dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente 
analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 
10.2 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 
pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
10.3 Os pagamentos serão realizados com recursos próprios através da seguinte dotação orçamentária, 
exercício de 2023: 
Órgão: 0703 – Fundo Municipal de Saúde  
10 301 0046 2.044- Manutenção do Programa Saúde da Família PSF. 
10 301 0048 2.048- Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas-CEO. 
10 301 0072 1.017- Construção , Reforma e Ampliação e Aparelhamento de unidades Saúde da 
família-USF. 



 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 
11- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABTN, 
INMETRO, etc; atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.2 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a 
direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

11.3 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de 
Referência. 

11.4 A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 
respeitando os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços 
constantes da (s) proposta (s) Contratada (s), diante de necessidade comprovada da Administração. 

11.5 Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 
considerada.  



 
ANEXO A 

 

ITEM                            DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Nobreak (Para Computador/Impressora) Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. 
Nobreak com potência nominal mínima de 1,2 kVA. 
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 
220 V (em corrente alternada) com comutação automática. 
Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo 
solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. 
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos 
considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis 
tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

05 

02 Mesa para Computador-material de confecção gavetas 
madeira ou mdp ou mdf ou similares 01 a 02 gavetas 

06 

03 Computador (Desktop-Básico) - Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 
desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 
4 Núcleos, 8 threads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, 
operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de 
chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de 
memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, 
display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de 
disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas 
com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. 
Monitor de LED 19 polegadas (WideScreen 16:9) (1920 x 
1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178° . 
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). 
Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida 
no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na 
vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e 
manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do 
produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

04 



 
04 Impressora Laser (Comum)- Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora 
laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima 
de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto 
PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 
50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento 
por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 
suportar frente e verso automático; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

01 

05 Cadeira – Material de confecção/ braços/ regulagem de 
alto/ rodízio , assento, e encosto aço ou ferro pintado, não 
possui estofado 

03 
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